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Governo do Estado do Ceará ¡:z,_,¿,i..;¡,,
Pret`eitura Municipal de Barroquinha

pela sua Secretaria Municipal da Educação.

14.3. A prestação dos serviços deve iniciar na data da publicação na Imprensa Oficial do
respectivo contrato. ou no prazo de 10 dias apos assinatura do contrato. desde que fornecida

pelo Municipio toda a documentação necessária a prestação.

14.5. A contratada deve apresentar ao respectivo Assessor Juridico do Municipio c ao

Secretário da Educação. relatorio das atividades realizadas e do andamento processual de

todas as açoes c demandas objeto da presente licitação. quando solicitado por escrito.
14.6. O inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada sujeita a mesma

às sanções previstas nos incisos I a IV do artigo 86 da Lei 8.666/93. dentre as quais

advertii-ncia. multa. suspensão do direito de participar de licitação pública c declaração de

inidoneidade.

14.1 Em contraprestação aos seus serviços. a CONTRATADA perceberá remuneração

honorária equivalente a até 21.6??/a (Vinte e Um Inteiro e Sessenta e Sete Centésimo por

Cento): do montante recuperado sobre o beneficio proporcionado à C()NTRATAN'l`E - a

depender dos termos ofertados pelo vencedor - valor este a ser apurado atraves do devido

procedimento de cumprimento de sentença e a ser recebido atraves de precatório judicial.

apos o transito em julgado c condicionado a que isso venha a ocorrer.

14.8. O futuro contratado dispõe do prazo de 12 (doze) meses para assessorar o Municipio.

podendo o dito prazo ser prorrogado. nos moldes da Lei n° 8.666/93. mediante termo

aditivo. A responsabilidade do licitante vencedor estende-se até a data do recebimento do

crédito.

_ i *' _ I' _- __ 1 __j is. na noração ORÇAMENTARIA |

15.1. Os recursos necessarios para o custeio da prestação dos serviços proccderão da

seguinte dotação orçamentária:

As despesas resultantes deste certame correrão por conta dc dotação orçamentária propria:

ÓRGÃO: 08 - Secretaria Municipal da Educação

UNIDADE: 0801 - Secretaria Municipal da Educação
ATIX/115 DE: 12.361 .00."-.!.'2.2.U51 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da

Educa -t":iE-ir

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Cl-L - t_`?~iPJ: 23.4'!8.59?ft1tl0l-Sil
Rua 1 I de Maio. r1"'z"3lJ- Centro - t.`I~IP.: til-llti-t)tJU - Barroquinha - (`1;`
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Ru rica

ELEMF.1\lTO: Íi..`:i.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Juridica

16.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições

deste Edital.

16.2. Em nenhuma hipotese sera concedido prazo para a apresentação da documentação e

proposta exigidas no Edital c não apresentadas no dia. hora e local fixados no item 1 .

16.3. Não serão admitidas. por qualquer motivo modificações ou substituições das

propostas. ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas diversas

das constantes dos documentos apresentados.

16.4. Não serão aceitas nesta licitação, empresas suspensas ou impedidas de licitar.

16.5. A Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos termos do Art.

49 da l-ei n“ 8.666f"~)3.

16.6. Fica vedada a translerência total ou parcial para terceiros. dos serviços que forem

adjttdicados em consequência desta licitação. exceto com autorização da atttoridade

competente.

16.7. No caso de êxito do municipio na recuperação judicial das receitas relativas ao repasse
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério - liUl\ll)E`.l`-`. o licitante vencedor fara jus aos honorários sucumbenciais

decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperativas.

16.8. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que aceita

todas as condições deste Edital. bem conto que recebeu todos os documentos e informações

sobre as condições locais para o cumpritnento das obrigações.

16.9. Os casos omissos serão dirimidos na lorma da Lei Federal n° 8.666/'93 e alterações
posteriores.

l6.1t`1 - Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC n” 123/2006.

16.11 « t) Edital podera ser retirado na Sala da Comissão Permanente de l.icitações da

Prefeitura Municipal. t)s interessados na aquisição do edital deverão trazer algum

dispos 'vo eletronico para que o mesmo seja copiado. exemplo: CD. PENDRIVE. MP4 c

l.`lIl.l|.I`ÚS.

PrcI`citura lvlutticipal de Barroquinha - CE. - CNPJ: 23.4T3.59T.f0fl0l-Sil
Rua 1 l de fvlaio. tt" 239 - Centro - tfl-Il-".: 62.419-tltltl - Barroquinha - (fl-É
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

16.12 - Todas as informações. documentos c demais elementos efou dados e

esclarecimentos pertinentes. poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação

em horario de expediente.

BARROQUIN HA - CE. ül de Novembro de 2017.

QM. Eli to
Rosicleia da Silva Magalh es

Presidente da CPL

Prefeitura Mttnicipal de Barroquinha - L`li - CNPJ: 23.-l?8.591't`DtHJl-8tt
Rua l I de Maio. n“` 739 -- Centro - (1-IP.: 62.4lli-{lI_l'l] - Barroquinha - CE
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

I - DO OBJETO
O presente processo licitatório será processado pela tecnica e preço. com o objetivo

da contratação dc serviços técnicos especializados de consultoria em administração

tributária visando a recuperação de créditos do extinto FUNDEF que deixaram de ser

repassados ao Municipio em face da ilegal fixação do Valor Minimo Anual por Aluno.
em periodo integral ou parcial. conforme se enquadre este Municipio como credor. de

interesse da Secretaria da Educação do municipio de Barroquinha - Ce.

2 - JUSTIFICATIVA

Buscar-se-ã. aqui. a recuperação dos valores do extinto FUNDEF que deixaram de

ser repassados a este Municipio. em face da ilegal fixação do valor minimo nacional.

É que. de acordo com a politica educacional implementada pelo Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -

FUNDEF. licou estabelecido que seria determinado um valor mínimo de ãmbito nacional.

para servir de paradigma em todo o territorio nacional.
De tal sorte. sempre que. no ãmbito de cada Estado. o total de recursos destinados ao

FUNDEF. dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental. não alcattee o

piso mittimo nacional por aluno. tais valores devem ser complementadas pela União. dc

forma a propiciar um padrão nacional dc qualidade na educação fundamental.

Em que pese a importância da determinação deste valor tninimo nacional para a

tixação das quantias a serem repassadas aos Estados e Municipios. a União vinha definindo

este valor sempre em patamar menor do que o legalmente previsto. ocasionando enormes

perdas aos municípios.

E quanto menor for o valor minimo nacional definido pela União. menor seria a

contrapartida desta para que no ãmbito dos Estados este valor seja atingido.

Registre-se a importância do município em buscar os creditos em seu nome.

Ocorre que a Procuradoria local declarada e expressamente alega-se imp 1 *ihilitada

ql ~.

Prefeitura fvlunicipal de Barroquinha - t'I-I - t"l*~lPJ: 23.-128.597-"tltHtl-St)
Rua I l de l'›.Iaiu. n" T39 - t`entro - t`I{P.: n2.~l|llI-tlttll - Barroquinha - {.`I-L
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

de assumir o patrocinio dats) causa(s} decorrentets) do presente objeto. haja vista a

especificidade deste e o enorme custo de pessoal c financeiro para o acompanhamento

processual em toda a sua futura marcha.

Ademais. trata-se o referido. de credito extra orçamentário até então não previstos no

Municipio. e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência.

segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quantos aos criterios de pontuação. devem traduzir a real necessidade em se

contratar aquele escritório que seja o mais apto para o serviço. Nesse sentido. Itá se

possibilitar que escritóriosfadvogados com ampla experiência - inclusive em eventuais

ações executivas de titttlo coletivo de FUNDEF. como é o presente caso.

Erros de execução ou inexperiência podem trazer sérios prejuizos ao mttnicipio.

inclusive com o esgotamento do direito a perceber qualquer valor - o que seria um desastre

aos Cofrcs Municipais.

Assim e que. abrindo mão da possibilidade de contratar diretamente alguma Banca

.luridica. pela via da inexigibilidade de licitação to que poderia acarretar na insuficiente

prestação. com prejuizos ao erário). deve-se permitir que o critério da tecnica prevaleça

sobremaneira em relação ao preço - este que não poderá. entretanto. ser superior ao de

mercado. nem relletir percentual aviltante. indigno e inexequível.

No quesito preço. embora importante a melhor prestação com alguma economia aos
Cofres municipais. não se pode definir tal criterio como preponderante ã escolha do

Prestador. inclusive para que não se equipare o trabalho do advogado a um leilão de menor

preço c não se lhe remunere de fomta aviltante - o que de um jeito ou de outro fere de morte

o regramento protissional da categoria.

3 - VALOR ESTIMADO DA PERDA DO FUNDEF.

Após análise do setor financeiro do Ente municipal verifica-se a necessidade de

contratação de escritório especializado. respeitadas as ibrmas e condições da lei de

licitações. para recuperar os valores do FUNDEF que deixaram de ser repassados ao

Mani io em face da ilegal lixação do Valor Minimo Anual por Aluno - VMAA pela

União.

l*rcfcitura Municipal de Barroquinha - t.`[-L - LTNl`*J: 23.428.592.-'OUUI-80
Rua I 1 de Maio. n" 739 - (`entro - FEP.: 62.610-tlüll - Barroquinha - CE
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Estima-sc. ao Municipio. um credito na ordem de R$ 35.693.583.00 (Trinta e Cinco

Milhões Seiscentos e Noventa e Três Mil Quinhentos e Oitenta e Tres Reais).

4 - PAGAMENTO.

A remuneração honorária a ser paga pelo serviço juridico proposto será sobre o

benefício proporcionado á CONTRATANTE. por força de decisão judicial. por ocasião. na

proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer.

Para a execução do referido objeto. deverá ser pago a titulo de honorários o valor

máximo de ate 21.67% (Vinte e Um Inteiro e Sessenta e Sete Centesimo por Cento) sobre o

beneficio alcançado em decisãojudicial. após o trânsito em julgado.

5 - CRONOGRAMA

Os serviços iniciarão em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. desde que

fomecida pelo Municipio toda a documentação necessária á prestação.

Tais serviços ocorrerão em total reciprocidade com todos os Órgãos do Ente

Municipal que forneccrão todas as infomtações solicitadas pela Empresa responsável para o

bom desempenho dos serviços.

Toda a equipe técnica estará acompanhando o processo de xecução. mantendo a
Prefeitura Mtlnicipal devidamente informada de todo trâmite juridico.

Prefeitura Municipal tle Barroquinha -(`|'Í - lf`Ni'J1 23.478.597-illüfll-Eli
Rua l l de Maio. |r"i'.l*l-Centro-t`l-`l'_:n2.~l1tt-tltttl Barroquinlta ff.
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ANEXO Il - MODELOS

ESTE ANEXO CORRESPONDE AOS SEGUINTES MODELOS:

CUM;
I18*

III

OR9

1. MOD1~:LO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ESTA APTA A USUFRDIR O
TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO No CAPÍTULO V - SEÇÃO ÚNICA
DAQuE1.A LEI cOMP1.EMENTAR nf' Izsfzooó.
2. PROÇURAÇÃO
3. DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE Os
REQUISITOS DE IIAPNLITAÇÃO
4. CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
5. DE(`LAR.A(,`ÃO DE CL MPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART

T* DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇAO
7. DECLARAÇÃO DA EQUIPE TECNICA E RESPONSAVEL TÉCNICO

I”rcI`|:i1L|r:| ?\-Iuniuipul dc I5â1rrIR¡uir1Iuâ| - L"l:`. -- (`NI*J: 23.4'z'H.59?.-"[JlJI)I-8!!
Rua I I dc IR-Iuiu. n“ 1139 - ürfltru - L`I-ÍP.: (12.-IIU-UUH - Barroquinha - El-Í
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Governo do Estado do Ceará Rušrma
Prefeitura Municipal de Barroquinha

. MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE. A EMPRESA ESTÁ APTA A USUFRUIR

O TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NO CAPÍTULO V - SEÇÃO

úN1CA DA LEI COMPLEMENTAR NP 123106.

1INiI.»'-'u'(`EI Prefeitura Municipal dc BARROQIA

' `strati\-*o n.*` 0817100901REF: Processo Admlnt

`“ “ 08.0011?-.(J1'¡-CI*Concorrência liúbllca n.

. inscrita no CNPJA empresa to
n” por seu representante legal o Sr. (a) _

portador da cédula de identidade 11'” l_ _ e do CPF nf' _

_ . l)F.(`LARA. sob as penas da Lei. para fins do disposto no Inciso III

do Artigo 1° da Lei Complementar nf' 123. de I4 de dezembro de 2006. que cumpre os

requisitos estabelecidos em seu Artigo 3° e esta apta a usufruir o tratamento t`asorecido

estabelecido no Capitulo V - Seção Única daquela Lei Complementar. Declaro ainda. que

não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do §4° do Artigo 3” da l..ci

' '~" l¬1./E006. Por ser verdade. firmo a presente.Complementar n. ..._

Local e Data

ura da Licitante HNome e assinat

~iTl'š 5U7.."'II(lIl l -EU
T

H1rro~t|uinI1a- (`l`f. CNPJ: 23. .
Y' o'*.4Il`t-ttl›(t-Barroquinha-I. z

Iirefciluru ll»-Itltticipal de à
- ' io. nf' 'FW Ífcntro - (`l-LI _: _Rua I I de .Vie
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Governo do Éstadn do Ceará Rluänca
Prefeitura lvlunicipal de Barroquinha `

LPROCURAÇAO

À Prefeitura Municipal de BARROQLIINHA/CE

REF: Processo Administrativo n.° 081 7100901

Concorrência Pública n.° 08.00l!20l7-CP

Prezados Senhores. A (nome da empresa). CNPJ n.°. com sede na___. neste ato

representada pelots) (diretores ou socios. com qualificação completa - nome. RG. CPF.

nacionalidade. estado civil. profissão e endereço) pelo presente instrumento Credencia e

nomeia seu Procurador. o Senhor (nome. RG. CPF. nacionalidade. estado civil. prolissão c

endereço). a quem confere poderes para junto ã Prefeitura Municipal de

BARROQLllNllAz'C`E. praticar os atos necessarios para representar a empresa na licitação

na modalidade de (.`oncon'ëncia Pública nf* 08.001/2017-CP. usando dos recursos legais c

acompanhando-os. conferindo-lhes. ainda. poderes especiais para desistir de recursos.

interpo-los. negociar preços e demais condiçoes. confessar. transigir. desistir. lirmar

contratos. compromissos ou acordos. receber e dar quitação. Para os efeitos legais. firmamos
a presente carta de credenciamento e autorização.

Local data.

Nome e assinatura da Licitante Reconhecer a firma no Cartorio.

Prelieilura Municipal de Barroquinha -- CE - lI_`l*~‹lPJI 2."'+.4T3.59?.flI{Hll-St!
Rua ll de Maio. n" T39 - Lfenlro - L`l;P.: ol.-lltl-000 - Barroquinha- CIE
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Prefeitura Municipal de Barroquinha `

3. DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE os
REQUISITOS DI: HABILITAÇÃO

À Prefeitura Municipal de BARROQLIINHA/C E

REF: Processo Administrativo II.” 081 T‹'l0090l

Concorrência Pública nf' 08.00l/'E017-CP

A empresa CNPJ n.°............... .. atraves de seu Diretor efou

Sócio. o Sr................. .. (qualificação: nacionalidade. estado civil. profissão e endereço).

portador da Carteira de Identidade RG. N.”............... .. inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica

- CPF - sob o declara ter ciência e cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no edital. Localz"UF. de ........... _. de 2017.

Local dat '

assinatura

Prefeitura Êvlunicipal de Barroquinltn - L`Ii - L`l\ll*'.l: 23.~l'?l*l.5'ÍJ`?›-'(lUl.ll-Eli
Rua I I de ."vIuiu. n“ T39 - Celtlro - l.`IÍP.: fI2.~Il(l-l"l(l(I - Httrroquiflha - Cli
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Governo do Estado do Ceará ¡:¡..§.,¿-_a
Prefeitura Municipal de Barroquinha

4. PROPOSTA COMERCIAL

À Prefeitura Municipal de BARROQUINHAJCE

REF: Processo Administrativo n.“ 0317100901

Concorrência Pública n.° 08.001/2017-CP

Prezados Senhores. ao submeter ã apreciação de V. Sas.. Proposta Comercial relativa ã

Licitação em referência. o abaixo assinado assume inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma. Se esta Proposta

Comercial for aceita. conforme apresentada na folha anexa. concorda. dentro do prazo

estipulado pela Prefeitura Municipal de BARROQUINHA/CE. em disponibilizar os serviços

licitados. dentro do(s) prazo(s) fixado(`s) c em fornecer todas as garantias de qualidade

destes serviços.

Valor Global em Percentual do item único: ( Percentual por extenso).

O abaixo assinado concorda tambem. em manter as condições ora ofertadas por um periodo

de 60 (sessenta) dias. a contar da data estabelecida para entrega dos envelopes “Documentos

de Habilitação" e "Proposta Comercial". podendo. entretanto. aceita-la a qualquer tempo

antes do termino daquele prazo.

Atenciosamente.

Nome e assinatura da Licitante

Prcfeilunt Municipal de Barroquinha - CE -- CNPJ: 23.4?R.597.«'t]ü0l-8tl
Rua I I de ll»-laio. tt" 'IMI - Ccttlru - L`i"zP.: bl~l I0-000 -- Barroquinha -- CIÊ
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5. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Prefeitura Municipal de BARROQIIÍNI-IAICE

REF: Processo Administrativo n.” 081 ?l0090l

Concorrência Pública n.” 08.001/"20i 'if'-CP

A empresa ................ _. inscrita no CNPJ n.”............... __ por intermédio de seu representante

legal ola) Sr(a) ................. _. (qualificação. nacionalidade. estado civil. profissão e endereço).

portador da Carteira de Identidade RG. N.”_______________ _. inscrito no Cadastro de Pessoa Física

- CPF - sob o N.”____________ _. declara. para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei

It_”866ó/93. de El dejunho de 1093. acrescido pela Lei n.” 9.854. de 27 de outubro de 1990.

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. na

condição de aprendiz: Sllvl ( ) NAO ( )_

l_ocalf'llF_ de ___________ ._ de 2017.

Í I I I I I I I I I I l I I l I I I I Q I F l Ç I l I I I I I I I I i I I i i i ¡ i Ú i Ú n U u U n Ç Ç Ç Ç Ç Ç Ç'

Nome e assinatura da Licitante

lircfcitttrzt lv-lunicipal de Barroquinlta Cl-Í - l`.`NPJ: 23.478.597.-"tllllll-ill)
Rua I I de lt~laio_ It” T39 - t.`cIItro - CIZP.: nl-Iltl-llllll - Batroquinha - Cl?
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ú. DECLARAÇÃO DE REsPONsAa1LIzACÃ0

O l.lClT.-'\NTF_ abaixo DECLARA. para todos os fins e efeitos da Lei Federal n” 8.6óóf'93.

sob as penalidades cabíveis. responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração. que:

a) Recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de

todas as informações e das condições do presente Edital.

b) Possui capacidade operativa c disponibilidade financeira para atender ao objeto desta

licitação:

c) obriga-se. sob as penalidades cabíveis. a prestar declaração sobre a superveniencia de fato

impeditivo da habilitação. (quando foro caso).

d) durante o prazo dc execução do objeto desta licitação. manterá todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pela Lei. alem daquelas elencadas pelo Edital.

LocaIfl_lF. data.

Nome do licitante e assinatura do seu representante '

l'rcl`eitura lvlunicipal de Harroquinlta ¬ {`I-*_ - CNPJ: 23_4?8.59?›"fI0t'lI-St)
Rua I I de Maio. It” ?3'zI - l.`entro - (fl-_P_: o2_4lt_I-Iltltl - Barroquinha - Cl-Â



.._ei'
 

CUM
;'ii*

oos

*fz,Í Ç§,DE¿¡C>

.It ttt "`

Governo do Estado do Ceará I-.ziE....a
Prefeitura Municipal de Barroquinha

T. INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

A empresa _ _ inscrita no CNPJ n” _ _ . por

intermédio de seu representante legal o Sría) __ _ pOrtador(a) da

carteira de identidade n” ___ _ __ _ e do CPF n” _ _

DECLARA. para os devidos tios. que os profissionais abaixo relacionados. sob a

coordenação do primeiro. integram a Equipe Tecnica desta empresa para a Contratação de

serviços tecnicos especializados de consultoria em Administração Tributária Municipal. na

conformidade com a descrição dos serviços constante do Anexo I deste Edital.
Por ser expressão da verdade. tirmamos a presente declaração.

de de 2017.

Nome e assinatura do representante legal da LIC ITANTE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.-I?8_597f{>lHIl-EII
Rua I I de Maio. n” THE? - Centro - Ci-IP.: 62.4 II]-UIIII - Barroquinha - CE
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ANEXO III

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS

CONTRATO N” _

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o MUNICIPIO DE BARROQUINHA -

CE. pessoa juridica de direito público interno. inscrita no CNPJ N”. 23.478.507f000l-St).

com sede na Rua ll de maio. n” ?39 - Centro. Barroquinha. Ceara. CliP 62.410-000.

atraves da secretaria _ neste ato representado pelota) respectivota). Srta).

_ _ __ _ Secretário (a) de _ do Municipio de

Barroquinha - CE. doravante denominada CONTRATANTE. e do outro lado a empresa

__ _ _ pessoa juridica.-“pessoa fisica de direito privado. sediada à

CEP: __ inscrita no CNP.l.fCPF N”. ___ _ doravante denominada

CONTRATADA. neste ato representado pelota) Sr(a)_ _ _

inscrito(`a) no CPF soh n” _ _ portador(a) da Carteira de Identidade n”

_ Iirmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÃusuLA PRIMEIRA - DA FINALIDADE E OBJETO:

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na contratação de serviços

tecnicos especializados de consultoria em administração tributária visando a

recuperação de créditos do extinto FIINDEF que deixaram de ser repassados ao
Município em face da ilegal fixação do Valor Minimo Anual por Aluno. em periodo

integral ou parcial. conforme se enquadre este Municipio como credor. de interesse da

Secretaria da Educação do município de Barroquinha - Ce.

CLAIISIILA sE‹;t1ND.A - DO PREÇOz -

l*reI`eitura Municipal de Barroquinha - Cl-L - C`f'~iP.l: 23_4?iI_:i07-'t`IIltlI-till
I-tua I 1 de ftlaio. II” B9 - L`cII|ro - L`IiI”.: o2_¬l IU-tltltl - Barroquinha - l.`l:_

DEÚ IÍ,.-'_C.,____________

Governo do Estado do Ceará Raimi
Prefeitura Municipal de Barroquinha
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Em contraprestação aos seus serviços. a CONTRATADA perceberá remuneração honorária

equivalente a _”/zt (ípor cento) do montante recuperado sobre o beneficio
proporcionado ã CON"I`RA'l`AN`l`l:`. valor este a ser apurado atraves do devido procedimento

de cumprimento de sentença e a ser recebido atraves de precatorio judicial e condicionado a

que isso venha a ocorrer.

til” A necessária dotação orçamentária para o recebimento dos honorários será feita após a

expedição do respectivo precatorio e antes do pagamento do mesmo.

CLAusI.=LA TERCEIRA - DAs ATRIBUIÇÕES DO (A) CONTRATADO (A):

Obriga-se o(a) CoIttratado(a)- atraves de trabalho realizado pela sua equipe tecnica. á prática

de todos os atos legais necessários ao incremento de receita ao mtuticipio tal como constante

do objeto:

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:

A despesa decorrente do presente contrato correrá ã conta do seguinte recurso orçametttárioz

ÓRGÃO: 08 «- Secretaria Municipal da Educação

UNIDADE: 030l - Secretaria Municipal da Educação

A'l`lVIDADE: 12.361 .0022.2_05l - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da

Educação

ELEMENTO: Í›_3.90_39_00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Juridica

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

O presente contrato não poderá ser reajustado durante a sua vigencia.

CLÁUSULA SEXTA -~ DOS PRAZOS

O(A) contratadota) dispãe do prazo de 12 (doze) meses para assessorar o Munic io no

'U-.

lireiiciturzt fl.-ltnticipttl de HarruI.|tIiIIha -CIÍ - CNPJ: 23.-l'i'il_5*l":'.-"IltlIlI-till
Rua I l de :\'Iaio. n" 730 - t.`eIItrn - (`l{P_: oÊ'__-llll-tlttll - llatrruquinlta - Clf
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andamento da execuçãojudicial para receber os valores do FUNDEF VMAA_

Pode o presente contrato ser prorrogado. mediante termo aditivo. A responsabilidade da

CONTRATA DA estende-se ate a data do trânsito em julgadoldeslinde de todas as medidas

judiciais. propostas pelo Município ou contra ele. relativas ã recuperação do eventual

credito.

CLÁUSULA SÉTIMA -~ DA INEXECUÇAO DO CONTRATO:

O(A) Contratado(a) reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa. previstos no artigo 7? da Lei Federal N”. 8.666/93. sendo que a rescisão

deste contrato implicará na retenção de creditos decorrentes da contratação. ate o limite dos

prejuizos causados a contratante.

CLÁUSULA OITAVA -- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:

Independentemente das sanções penais cabíveis e da indenização por perdas c danos e no

caso de não cumprimento do proposto neste contrato. o contratante poderá aplicar as

seguintes sanções. cumuladas ou não. como outras previstas no mesmo diploma legal:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:

c) Não manter a proposta:

d) Frattdar na execução do contrato:

e) Compnrtar-se de modo inidãneo:

II. Multa moratoria de 0.3”/II (tres decimos por cento) por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no

endereço constante do cadastro de Iiornecedores ou do contrato. ate o limite de 15% (quinze

por cento) sobre o valor dos serviços. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de

retardamento na execução dos serviços:

Ill. Multa moratória de 20°/A (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. n ipotese de

'Is

Pre1`eitura lt-Iutticipal de Barroquinha - Cl-L - CNPJ: 23.-I'l'il_59?.-“000l-Sil
Rua I I de It--itIitI_ It” '_I3*J - Centro - L`l-_P_: (12.-Iltl-tltllj -- Ilarroquinha - Cli
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atraso superior a 30 (trinta) dias:

Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços. ãs atividades da Administração. desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos

que o complementam. não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo

das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada. as seguintes penas:

a) Advertência:

h) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de

serviços. ou do valor global máximo do contrato. conforme o caso;

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de U5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM.

Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizerjus.

Em caso de ittesistencia ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.

PROCEDIMENTO ADMlNlS'l`RATl\f'0: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e ã ampla

defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:

b_) ll) (dez) dias corridos para a sanção de impedimento dc licitar e contratar com o
Município de Barroquinha - Ce e descredenciamento no Cadastro de Fomeeedorcs do

Municipio de Barroquinha-›CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a

Administração Publica ou erãrio devera inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatõrios serão

comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pela Presidente da Comissão ã

Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase sterior a

É

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Cl-I - CNPJ: 23.4?8.5*J?r'tl(lDl -SU
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

a) multa de 0.33"/zt (zero trinta e três por cento) por dia de atraso injustificada da execução

do Contrato. limitado esta a 30 (trinta) dias. apos o qual sera considerada inexecução

contratual:

b) multa de 2% (dois por cento) no caso de inexecução parcial do contrato. cumulada com a

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração

pelo prazo de G2 (dois) anos:

c) multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato. cumulada com a

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração

pelo prazo de O2 (dois anos).

Parãgralb único: as multas constantes desta clãusula serão calculadas sobre o montante não

adimplido do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Obrigações do (a) Contratado (a):

a) 0 C()NTRATA[)O responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas

durante o objeto pactuado. assim como por todos os encargos trabalhistas. previdenciários.

cíveis e tributarios decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus

eventualmente utilizados para auxiliar. ou decorrentes de danos por qualquer razão causados

a terceiros. sem qualquer responsabilidade solidária do contratante. aos quais desde logo.

nesta assegura o direito de regresso contra a contratada. em vindo a ser solidariamente

responsabilizado.

b) O (.`ONTI-Lf\TADO não serã o responsavel pelos os õnus sucumbenciais (custasjudiciais.

despesas e honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na

recuperação judicial das receitas relativas ao não repasse de FUNDEF.

c_) Apresentar sempre que solicitado relatorio sobre serviços editados ou em andamento.

d) Guardar c fazer com que seus prepostos empregados guardem absoluto sigilo sobre
dados. informações e documento ` rnecidos pela CONTRATANTE. sendo vedada toda e

qualquer reprodução dos mesmos.

l="rcI`eitura Municipal de Barroquinha - t`l-L - CNPJ: 23.J?8.59?.'UtI{ll-8t_l
Rua I I de Maio. tr* Tia) - Centro - CEP.: (12.-III)-lltltl ¬ Barroquinha - Cli
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Obrigações da Contratante:

a) Forn todos os dados e documentos necessários á execução do serviço aos

` dos e indicados pelo(a) Contratado(a) da prestação das atividades

atual.

profissionais credencia _

necessárias a execução do serviço objeto deste instrumento Contr

b) Assumir o risco da sucumbência caso não consiga êxito na recuperaçãojudicial.

IT: I".} flif ¬

' I vcs DÉCIMA - os RcsctssoCLALS ~

O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do Art. 79 da Lei

Federal NP. 8.666»"93. se o (a) contratado (a) não cumprir qualquer cláusula do presente

utados confomte o estabelecido. não ensejando oe se os serviços não forem execContrato; . .

(a) contratado (a) qualquer tipo de indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

ã luz da I ei Federal 11°. 8.666/93. de Ill dejunho de 1003.Os casos omissos serão resolvidos _ _-

recorrendo-se it analogia. aos costumes e aos principios gerais de direito.

A CONTRATANTE considera o sistema de trabalho da contratada como informações e

segredos comerciais da COl\l`I`RA'fADA. A fiscalização dos serviços inerentes ao objeto

deste contrato Iicará a cargo da Assessoria Jurídica do Municipio e pela Secretaria

Municipal da liducação. que poderá adotar as providências contratuais e legalmente

previstas visando ã perfeita execução do objeto contratado. Aplicam-se ao presente

instrumento o disposto da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. bem como o disposto

` ' ` ° 08.U0lf2()l7-C P. e suplctivamente ás regras de direitono Edital Concorrência Publica n

privado.

DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATOCLÁust1t.s. .

No caso de êxito do municipio na recuperação judicial das receitas relativas ao r as

'tt

Prefeitura Ivlunicipal de Barroquinha Cl-I (.`I'~IPl: 23.4T'8.59T.-*tltltll-tttl
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integral do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistêrio - FUNDEF. o Contratado farájus aos honorários sucumbenciais

decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperativas.

cLÁusut.A DÉCIMA TERCEIRA _ oo Fono

Elegem as partes. independente de qualquer outro por mais privilegiado que tor. o Foro da

Comarca de Barroquinha-CE. para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente

contrato.

E. por estarem justos e contratados. assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma. o qual. depois de lido e achado conforme. ê assinado pelas partes contratantes

e pelas testemunhas abaixo.

Barroquinha*'(`e. 201 il.

MUNICÍPIO DE BARROQUINH.-t - EMPRESA
CE cnan

sscnsrantzt oa Eotttcscso REPRESENTANTE
cNPJz 2s.4rs.s91r0001-ao CPF:

sscnzránlo (A) conrnarâoa
CQNTRATANTE

Testemunhas:

I. C PF:
¬ _ ---H

2. _ cerz _

Q.

llreteitura z'vIunIcIpaI de Barroquinha - t`I-Ç - t`Nl'J: 23.4?8.59?.--'{l{ltlI~8tl
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